
V D RL 	 SO  
PREFEITO  MUNICIPAL 

Registrada, comunicada ada em igual data e em qu ro próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  ISTRAÇÃO  

ILA BONAT G ES  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.632 DE 31 DE MARCO DE 2024. 

"EXONERA 	SERVIDOR 	SOB 
PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna do Gabinete do Prefeito; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a Srta. Maira Refundini Dias, RG n". 33. -9, 
Chefe da Divisão de Planejamento Geral, cargo este sob Regime de Provimento em 
Comissão desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr' 

Registre-se, comunique 

PREFEITURA 

10. 

se e afixe-se. 	 

I1  ICÍPIO DE CONCHA AOS 31 DE MARCO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	— elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaltii•conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
.€1 	 ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N°. 33.631 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CON  FORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1 e.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Christiane 
Guidotti, RG n°. 14. 4, Fisioterapeuta desta Prefeitura, totalizando 25%, referente 
aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/07/1992 A 01/07/1999; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/07/1999 A 01/07/2004; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/07/2004 A. 01/07/2009; 
IV— 05% de Adicional por te o de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/07/2009 à 01/07/2014; 
V— 05% de Adicional por te • de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/07/2014 A 01/07/2019; 

Art.2°. - Et.Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D ICH'IO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

Registrada, comunicada e  

I A U  

	

PRE 	MUNICIPAL 

	

da em i 	a e em quadro própri 

E 	 1ADELLOZANO 
DIRETOR DO D 	A NTO DE SAÚDE 

S 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	S. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 	L: 	laconchttl.so.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
ada em igual data e em quadro própri Registrada, comunicada afi  

EA  

TO 
ECIDA MANARA MARTINS 

O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
SON 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.630 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Vanessa  
Vitor da Silva, RG n°. 45.9 3, Berçarista desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 01/08/2017 à 06/03/2024. 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA D t MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada 
PREFEITO MUNICIPAL 

afi 'ada em igual data e em quadro própri 

RLOS GODOI ttO 
ARTAMEN e 	GLiRANÇA PÚBLICA DIRET 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.629 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Valdenise Martins 
Rodrigues de Paiva, RG n°. 23. 2, Guarda Municipal Feminino desta Prefeitura, 
totalizando 20%, referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/04/2004 A 31/03/2009; 
II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/04/2009 A 31/03/2014; 
111- 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/04/2014 A 31/03/2019; 
IV— 05% de Adicional por t mpo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/04/2019 A. 31/03/2024; 

Art.2°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrán 
Registre-se, comunique 	e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

'LC--lartA631NACiff 

NRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A1ves,-3-64  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNR1: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchahiconchal.sp.gov.br  - Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunica 

L M N 
UNICIPA 

ixada m ig data em qua o próp o.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.628 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço o Sr. Nelson Luiz da 
Silva, RG n°. 21. 1, Motorista desta Prefeitura, totalizando 30%, referente aos 

períodos: 

I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/03/1994 A 03/03/1999; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/03/1999 A 03/03/2004; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/03/2004 A. 03/03/2009; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/03/2009 A 03/03/2014; 
V— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/03/2014 A 03/03/2019; 
VI— 05% de Adicional po tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/03/2019 A 03/03/2024; 

Art.2°. 

disposições em contr 

Registre-se, comuniq 

PREFEITURA  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

io. 

e-se e afixe-se. 

04MUNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

WAGNER EDVAL I ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPAR AMENTO DE SAÚDE 

`-CA-Witk-lakil(h(GOMES 
Q1RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal/riconchal.sp.cov.br  — Home Page htto://www.conchal.sp.gov.br  



SO 

Registrada, comunicada e  
PRE 

xada e  
ICIP 

em quadro próprio. 

WAGNER  ED 
DIRET R_DODEP 

ADEL LOZANO 
AMENTO DE SAÚDE 

• L 	4. t 

R 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.627 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Maria Jose 
Bonatti, RG n°. 12. 2, Técnico de Enfermagem desta Prefeitura, totalizando 25%, 
referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 17/03/1994 à 16/03/1999; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 17/03/1999 A. 16/03/2004;  
III— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 17/03/2004 à 16/03/2009; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 17/03/2009 à 16/03/2014; 
V— 05% de Adicional po empo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 17/03/2014 A. 16/03/2019; 

Art.2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr o. 
Registre-se, comum 	se e afixe-se. 

PREFEIT 	MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

4 

ATTI  õs  
D 'ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	— e e one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalgconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada 'afixada em ual data e em quadro  pro  rio. 

0 CARI 
IRE 	 ENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

K-C--AMIatItiONWTT  GeiMES 
ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.626 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço o Sr. Manoel Messias 
Alves Costa, RG n°. 38.0 9, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, 

totalizando 30%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 12/03/1994 à 11/03/1999; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 12/03/1999 à 11/03/2004; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 12/03/2004 A. 11/03/2009; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 12/03/2009 A. 11/03/2014; 
V— 05% de Adicional por te po de Serviço, referente ao período aquisitivo de 12/03/2014 à 11/03/2019; 
VI— 05% de Adicional por mpo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 12/03/2019 à 11/03/2024; 

Art.2°. -J sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrár 

Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 
PREFEITURA 	UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves. 	fog_(.19_ 	: 600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaViconchal.sp.gm.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



DIRETORA DO DEPARTAMEN 

Registrada, comunicada\e/afi 

AD'  
PREFEITO MUNICIP L 

ada em igual data e em  adro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.625 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Maisa Refundini 
Fernandes, RG n°. 33.1 7, Fisioterapeuta desta Prefeitura, totalizando 15%, 
referente aos períodos: 

— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/03/2009 A. 18/03/2014; 
11- 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/03/2014 à 18/03/2019; 
111- 05% de Adicional por te po de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/03/2019 à 18/03/2024; 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comuniq 	e afixe-se. 

PREFEITU DO MUNICÍPIO DE CONCHA AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

ANDRE LUIZ DE ABR 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE A MIN ISTRAÇÃO 

(--------"-"--- LCAMILA BONATI-  I GbMES 
DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaM:conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



RLEI A U  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comtinicad airfada em igual data e em quadr próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
-DEPARTAMENTO DE  AD  ISTRAÇÃO DIRETO 

e-- 

 	ILA BONATTI OMES 
IRETORA DO DEPARTAMENT E RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.624 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Kelly  Cristina 
Lopes, RG n°. 45. -8, Assistente Social desta Prefeitura, totalizando 15%, referente 
aos períodos: 
1-05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/08/2007 a 31/07/2012; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/08/2012 a 31/07/2017; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/08/2017 a 06/03/2024; 

Art.2°. - Espa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- 

PREFEITURA DqJØÍUMCÍPIO DE CONCHA AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page httrdANww.conchal.so.gov.br  

e-se.  



A  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a xada em i.ual data e em qMadro  pró 	. 

DIR ET  1/0 0 EPARTAMENTO .11 EGURANÇA PÚBLICA  
CARLOS GODO! UGO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.623 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço o Sr. Donizeti Aparecido 
Franco da Silva, RG n°. 22. 3, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, 
totalizando 30%, referente aos períodos: 

05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 10/03/1994 A 09/03/1999; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 10/03/1999 A. 09/03/2004; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 10/03/2004 A. 09/03/2009; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 10/03/2009 à  09/03/2014;  
V— 05% de Adicional po tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 10/03/2014 A 09/03/2019; 
VI— 05% de Adicional pi tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 10/03/2019 A 09/03/2024; 

Art.2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr o. 
Registre-se, comuniq -se e afixe-se. 

PREFEITURA I I MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Fran 
CNPJ: 45.331.1 

Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
1=99- 	 conchakiieonehal.sn.spv.br  — Home Page intp://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada e 

AGN 
PREFEITO MUNICIPA 

ixada em igual data e em qu 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.622 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLE1 MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Cristiane 
Campos Rufati, RG 48. -1, Bervarista desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 01/08/2017 A. 06/03/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

SONIA APA1WCIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

A2CLk-LULLL'IL  C 	ILA  BONATTI GO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel 	es, 364— Telefon L9)-3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.621 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço o Sr. Clovis de Freitas 
Costa, RG n°. 20. -3, Motorista desta Prefeitura, totalizando 30%, referente aos 
períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 22/03/1994 à 21/03/1999; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 22/03/1999 à 21/03/2004; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 22/03/2004 A 21/03/2009; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 22/03/2009 à 21/03/2014; 
V— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 22/03/2014 A. 21/03/2019; 
VI— 05% de Adicional por empo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 22/03/2019 A 21/03/2024; 

Art.2°. - 
disposições em contrá 
Registre-se, comuniqu 

PREFEITURA 

sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

se e afixe-se. 
MIUNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

Registrada, comunica 
PREFEI 

afi  da  em ig al  

AGNUSSON 
N IPAL 

a eLerkquadro próprio. 

WAGNER EDVALDO 	LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMÉ TO DE SAÚDE  

 

ILA BONA 1441ES 

 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Fran co Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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ILA BONATTI  GOMES  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.620 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Alessandra 
Rodrigues de Sousa, RG n°. 57.3 4, Bervarista desta Prefeitura, referente ao 
período aquisitivo de 24/08/2017 à 29/03/2024; 

Art.2°. - Esa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-s- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

SONIA AP 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro próprio. 

, . CIDA MANARA MARTINS  
DIRETO' 411.0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 9 - E-MAIL: conchal(ri con chal. sp u,ov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA D 

Registrada, comunicada  

NICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

F ITO MUNICIPAL 
da em igual data e em quadro próprio. 

S GODOI UGO 
ARTAMENTO DE SECURANÇA PÚBLICA DIRE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.619 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte a Sra. Valdenise Martins Rodrigues de Paiva, 
RG n°. 23. -2, Guarda Municipal Feminino desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 01/04/2004 à 31/03/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

- 
11./C-\-1±tiMeirt-60MES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe 	-364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ikonehal so.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTI S 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.618 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Maria Edimar dos Santos Silva, 
RG n°. 25. -7, Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 28/03/2022 a 28/03/2024: 

I — 02% referente a Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 08% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrari 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D t NICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024.  

( 	( 
CAMILA BONATTI GOMES' 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrd,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi a em igual data e em quadro próprio. 

DIRETORA 
TISTA DA ILVA FISCHER 

0 DEPARTAMENTO DE RENDAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.617 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Margo/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr.  Norberto  Fernandes de Melo  
Junior,  RG n°. 22.8 7, Agente Fiscal Tributário desta Prefeitura, referente ao 
período aquisitivo de 26/03/2022 A. 26/03/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totaliza do 12% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. -  Est  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO N CIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

(2c-k_L_Lu_  LL  (c 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalfd;conchal.sp.eov.br  — Home Page Imp://www.conchal.sp.gov.hr  



PREFEITURA D UN!CiPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

I GN SSON O  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.616 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Margo/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Jucileia Aparecida Batista, RG n°. 
28 8, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 13/03/2022 à 
13/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 08% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. -  Eta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRET0RAAiO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal4conchal.sp.gov.br  — Home Page http:i/ww.conehal.sp.gov.br  



A s 	E 	G S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixYo. em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRETO 

CIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.615 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  riles  de 
Margo/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Debora Parrial de Assis, RG n°. 
32 -8, Inspetor de Alunos desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
13/03/2022 à 13/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 08% (oito por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

MILA 1‘-j'--(--ii-(11KTT GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Feu-CI-1.a Alves,-  364 , TeIefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchala.conchal.spzov.br  - Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, a 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

E EAN 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.614 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Marlete Soares de Sousa, RG n°. 
43. -0, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 06/03/2022 à 06/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 10% (dez por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D 	NICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA pó DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

- 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page tatp://www.conchal.sp.gov.br  



O 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. PREFEIT 

SONIA APARE DA MANARA MARTINS 
,PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

LCA5 4-1 A- --44MILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Registrada, comunic 
P 	EITO MUNICIPAL 

a, a txada  em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.613 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A. 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  riles  de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Lucas Faustino Ferreira de Melo, 
RG n°. 45. -6, Inspetor de Alunos desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 14/03/2022 A. 14/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II— To lizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°I lEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em cont o. 
Registre-se, comum u -se e afixe-se. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal conchal ,,p.gov.br  — Home Page 1Mo://www.conchal.sp.goN.br  



II — Totaliz 

Art.2°. - Es 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s 

PREFEITURA D 

do 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

afixe-se. 

UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

Registrada, comunicada, 
REFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

Rua Francisco 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.612 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra.  Suellen  Vitor da Silva, RG n°. 
57. -4, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 09/03/2022 à 
09/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
-  D1RETORA D EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

tt 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

eira Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/ 	- E-MAIL:, 	conchal@conchal.so.gov.br  — Home Page http://vvww.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.611 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Selma Batista Marques, RG n°. 
43. -2, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 07/03/2022 
07/03/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es i Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

PREFEITURA DO U ICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

Registrada, comunicada  
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP,h;,RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

9-c.)LAJL-U- 
BONA vi1S 

\DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira ves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 	 conchalli conchal.sp.e,ov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



II — Total' 

Art.2°. - 
disposições em contrán 
Registre-se, comunique 

PREFEITURA D 

ndo 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

A 	I AG SS  

Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.610 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 a 
31/12/2021 no conta como período aquisitivo para concessao da Gratificaçao Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Silzelene Gomes de Jesus Silva, 
RG n°. 25. -7, Assistente Social desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
04/03/2022 à 04/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

KELL 	TINA LOPES 
DIRETORA DO DEPARTAMENjJ E PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

dIII 

,
"CA ILA ONATTI 

DIR4TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - -E7MAIL: conctiakiiconchal.sp.uov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



II — Totali 

Art.2°. - 
disposições em contra 
Registre-se, comum ue s 

PREFEITU D 

to) incorporado da Gratificação Bienal. 

a Portaria entra em vigor 	data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

NICÍPIO DE CONCHAL, A 1 S 27 DE MARCO DE 2024. 

dois por 

ANDERLEI MA USSON 
PREFEITO MUNI  PAL  

da em igual data e e e quadro próprio. Registrada, comunicada, afi 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.609 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 a 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra.  Veronica  Maria de Sousa Tintino 
da Silva, RG n°. 41. -0, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 03/03/2022 à 03/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

ANDRE LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO  

ILA BO  ATTI ' OMES 
RETORA DO DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrer Ives, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	conchakticonchal.sp.e,ov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



LLN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada 	da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.608 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Margo/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra.  Bianca  de Oliveira, RG n°. 
44. -5, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 02/03/2022 
02/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaLikonchal.sn.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ETO 	DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Registrada, comunicad 

I G  SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro própn 

SONIA AP ECIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.607 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Patricia Almeida, RG n°. 
47 -2, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 02/03/2022 A. 02/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D • NICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

(- 

BONATII GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	 e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaNi'conchatsp.eov.br — Home Page 1Mp://www.conchal.so.gov.br  



PRE E1 0 
ada em  i  u 

MAGNI  SO  
NICIPAL 
m quadro próprio. Registrada, comunica  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.606 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 a 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Rosiclei Aparecida dos Santos 
Alves, RG n°. 46. -0, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 02/03/2022 à 02/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — To lizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr  lo.  
Registre-se, comum 	-se e afixe-se. 

PREFEITU  DI  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

WAGNER EDVA I PELLOZANO 
DIRETOR DO DEPAR 	NTO DE SAÚDE 

ç"---C2MONkW1 GONlis 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	es,_364 — TOO:one-(l9) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaLeiconchal.sp.wv.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



GN 

Registrada, comunica 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio.  

KELLY C  
DIRETORA  DO DEPARTAMENT 

NA LOPES 
OMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.605 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 a 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Margo/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Claudete Gonçalves Pieroni, RG 
n°. 15. -2, Assistente Social desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
02/03/2022 à 02/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr io. 
Registre-se, comuniq 	e afixe-se. 

PREFEITURA O MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

Lt Fz ei s'. --7,-- 
CAMIL A BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	orie (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaM'conchal.sp.gov.br — Home Page http://wvvw.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.604 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Fabrine  Thais  Silva, RG n°. 
48. 0, Psicólogo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 02/03/2022 à 
02/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totaliz ndo 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. -  Ea  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D IJNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

Registrada, comunicada,\Afi 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

KELLY C' INA LOPES 
DIRETOR&-DO DEPARTAMENTO D ROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

9gobk_KLt_lit 
-CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331. : : 0001-99 - E-MAIL: conchalconchal.sp.wv.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

G S  
ICI  1AL 

adro próprio. 

AG 	DVALDO FADE LOZANO 
DIRET.' DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA 

Registrada, comunica 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.603 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.V.-Incorpora a remuneração da Sra. Geny Bartarin Souza Silva, RG n°. 
19. 7, Agente Comunitário — PSF desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 22/03/2022 à 22/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 08% (oito por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrà 
Registre-se, comuniq e- e e afixe-se. 

(- 
-CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe 	 'L—Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNRI: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakiiconchal.v.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afi da e igu 

NS  
NICIPAL 
m quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.602 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra.  Vanessa  Aparecida Gonçalves, RG 
n°. 45. -1, Agente de Saúde desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
05/03/2022 à 05/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totaliz 

Art.2°. - E 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- 

PREFEITURA DO 

 

do 08% (oito por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

 

e afixe-se. 

MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

WAGNER EIWAL  Ó ADEL LOZANO  
DIRETOR DO  DEPART  ENTO DE SAÚDE 

CAMILA BONAiii (G 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 -  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - -E-MAIL: conchalrii:conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



G  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

data e em quadro próprio. 

CARLO GODOI UGO 
ARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Registrada, comunicada, a  

DIRE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.601 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
Considerando a Portaria n°25.714/2017; 

- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr.  Robson  da Silva Diniz, RG n°. 
43 6, Porteiro (readaptado) desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
02/03/2022 à 02/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizand 12% (doze por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

  

Art.2°. - Esta Ilcrtaria  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e alxe-se. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrii conchal.sp.gov.br  — Home Page http:/íwww.conchal.so.gov.br  

PREFEITURA DO M WINO DE CONCHAL,  AOS  27 DE MARCO DE 2024. 



o 06% (seis por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

afixe-se. 

NICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

• 

I A 	ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igaidate em qua9,jo próprio. 

II — Totaliza 

Art.2°. -  Est  
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se 

PREFEITURA DO 

Registrada, comunicada 

ARLOS GODOI UGO 
PARTAMENTO D - or • AtIÇA  PÚBLICA  DIRETO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.600 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Margo/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Rodrigo Andreata, RG n°. 
26 2, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 02/03/2022 à 02/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

-G2k-14-I,(ALkilkILATA Gça:1[ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fefteira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal ríconchal.so.gov.br  — Home Page hOp://ww‘N.conchal.so.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.599 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Marco/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Clovis de Freitas Costa, RG n°. 
20. -3, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 22/03/2022 
22/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 16% (dezesseis por cento) incorporado da Gratificação 

Bienal. 

Art.2°. - E 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- 

PREFEITURA D  

a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

ICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

1  
1  

A'N'I J 4 ' 

P 	:4 k V NI \ Registrada, comunicada, af da em gu 1 , • • 	i 1\ 

W 	ER EDVAL : e F  • I EL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

MILA ONATTI GOVIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364 — Tele 	3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.am..br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  

ICIPAL 
quadro próprio 



PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL 

em igual data e em quadro próprio. 

GODOI UGO  
DIRE 	 SEGURANÇA PÚBLICA  

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.598 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Margo/2024; 

RESOLVE: 

Art.V.-Incorpora a remuneração do Sr. Manoel Messias Alves Costa, RG 
no. 38 -9, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 12/03/2022 à 12/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 14% (quatorze por cento) incorporado da Gratificação 

Bienal. 

Art.2°. - Es/ 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s.  

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

Rua Francisco Ferreira Eves.„3.64 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal/iiconchal.sn.ov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



Ai A U  
PREFEITO MUNICIPAL 

úal d a e em qtladro próprio. 

I 	%IGO 
ARTA 	• DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Registrada, comunicad afi 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.597 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
Considerando a Portaria n°25.714/2017; 

- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Donizeti Aparecido Franco da 
Silva, RG n°. 22. 3, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao 
período aquisitivo de 10/03/2022 á. 10/03/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 16% (dezesseis por cento) incorporado da Gratificação 

Bienal. 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D VIttNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

' 

•CAktifa'i3-0—NAWi 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	es, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 	E-MAIL: conchaVdconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ICIPAL 
quadro próprio. Registrada, comunicada,4i 

NEREPVAU 	DEL  LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.596 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Margo/2024; 

RESOLVE: 

Art.V.-Incorpora a remuneração do Sr. Nelson Luiz da Silva, RG n°. 
21. 1, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 04/03/2022 à 
04/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totaliz do 12% (doze por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es4t Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO U ICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

L.LL,ct_kt e 
CAMILA BONATTI 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A 	— Te1efoaat9.)-3-866-1600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalconchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024.  

PRE  
Registrada, comunicada, a ada em 

/7  

AGNUSSON 
UN1CIPAL 

m quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.595 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  riles  de 
Março/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Henrique Corte Batista, RG n°. 
16. 1, Dentista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 14/03/2022 
14/03/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 18% (dezoito por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. 	sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr: is 
Registre-se, comuniq e se e afixe-se. 

WAGNER  E1VALYI DEL LOZANO  
DIRETOR DO DEPAR ENTO DE SAÚDE 

 

-----,— 
...__CA1411c41.:À*AATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fer ra Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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A 	 A U 0  

Registre-se, comuniq 

PREFEITURA 

e e afixe-se. 

NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

Registrada, comunica 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRET 

CIDA MANARA MARTINS 
RTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.594 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°.1273/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência ao Sr. José Roberto Ferreira de 

Melo, RG n°: 18 7, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, na Tabela 04 
- Classe "C", referência "5" passando a receber os vencimentos na referência "6", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Es a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/03/20 , revogadas as disposições em contrário. 

ILA BONATTI  GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisci Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331. 	0001-99 - E-MAIL: conchal(iP,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



UIZ VA DERLEI MAGNUS N 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro  pr  prio. Registrada, comunicada, afi 

RECIDA MANARA MARTINS 
O DEPARTAINTO DE EDUCAÇÃO IRETO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.593 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°.1321/2024; 
Considerando a Lei Complementar no. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência ao Sr. Adenilson Barbosa de Abreu, 

RG n°: 43 3, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, na Tabela 03 - 
Classe "C", referência "3" passando a receber os vencimentos na referência "4", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-EsIa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/03/20j4, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comuniq se e afixe-se. 

PREFEITURA tti j UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

-- cw-LLL"-ILA BONATTI GUMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A 	—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehalqi conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.concha1.sp.go.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA Isr. 33.592 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°.1276/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Maria Cristina Maiochi, RG 

n°: 24 0, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", 
referência "6 passando a receber os vencimentos na referencia "7", permanecendo na mesma 
classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/03/2024 evogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D I  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

Registrada, comunicada  

V 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio 

SONIA 
DIRET 

AREC1DA MANARA MARTINS 
TAMENTO DE EDUCAÇÃO 

C 
CAMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A 	364—  Telefone  (19 	6:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	conchaWconchal.sp.gov.br  — Home Page http://‘N ww.conchal.sp.go‘ r 



SONIA A RECIDA MANARA MARTINS 

ILA BONATTI  GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

eira  Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
E- 	onchal@conchal.sa.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  

Rua Francisco 
CNPJ: 45.331.188 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.591 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°.1199/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Clarice Maria Alves 

Rodrigues, RG n°: 25 7, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, na Tabela 
01 - Classe "D", referência "2" passando a receber os vencimentos na referência "3", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/03/2024,  re  ogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se fixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a 	em igual data e em quadro próprio. 

DLUT. DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  



DIRETO 

Rua Francisci erreira Alves, 364 — T 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.590 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°.1455/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra.  Nadia  Ricelli Gonçalves, RG 

n°: 26 -4, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe 
"D", referência "2" passando a receber os vencimentos na referência "3", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/03/202 revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

1 	'  

SO  
PREFEITO MUNICIPAL  

Registrada, comunicada afix a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

ne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18 	 -MAIL: conchallWeonchal.sp.eov.br  — Home Page http://www.eonchal.sp.gov.br  



RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Bárbara Carolina Felicio de 

Lima, RG n°: 47 -7, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, na Tabela 01 - 
Classe "D", referência "2" passando a receber os vencimentos na referência "3", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/03/2024, vogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s afixe-se. 

I PREFEITURA  DI  1 , 

1 

1 

CIA  

ill 	
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, . ' x ; l a em igual data e em quadro próprio 

CIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

V SO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V. 33.589 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°.1102/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

SONIA AP 
DIRETORA  

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

AMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe  ira  Alves, 364  -Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 	 conchaViiconchal.sp.wv.br  — Home Page http:!/www.conchal.sp.gov.br  



FEITO MUNICIPAL 
ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.588 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°.1120/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência ao Sr. Gustavo Eduardo 

Paschoalini, RG n°: 41. -3, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, na 
Tabela 04 - Classe "C", referência "3" passando a receber os vencimentos na referência "4", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/03/20 A  revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniqu 	e afixe-se. 

PREFEITURA 111 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

Registrada, comunica a

or 

SONIA AP 
DIRETORA  

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

ILA  BONAT I GO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco F 	ira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 	E- , 	conchalqconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



REFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 	a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA ArA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMEITO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.587 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°.1021/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Eliziane de Souza Camargo, 

RG n°: 40. -6, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe 
"D", referência "2" passando a receber os vencimentos na referência "3", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/03/2024, vogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO IUrICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

MILA BONATTI G S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(iPconchal.sp.go‘  .br  — Home Page htto://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.586 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°.1569/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Edilaine Cristina Guidini 

Costa, RG n°: 43. -X, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, na Tabela 01 - 
Classe "D", referência "2" passando a receber os vencimentos na referência "3", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/03/2024, tvogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO ll CiPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

Registrada, comunicada,  

AG S IN 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 386 :8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331. 8/0001-99 - E-MAIL: conchaVii).co chats. ov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. O 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada  fix  a em igual data e em quadro próprio 

SONIA AP 
DIRET-0 

CIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N'. 33.585 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°.1718/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência ao Sr. Adriano Antonio Barretta, 

RG n°: 33. -9, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, na Tabela 04 - 
Classe "C", referência "5" passando a receber os vencimentos na referência "6", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esj Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 0l/03/204 revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniqu -s e afixe-se. 

CA9MliAttitasES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188 	1-99 - E-MAIL: conchaVdconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



NTIG S 
D RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.584 DE 27 DE MARCO DE 2024. 

"ALTERA CLASSE SALARIAL DE 
SERVIDOR, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 1621/2024; 

RESOLVE: 

Art.  l0  Altera Classe Salarial da Sra. Paula  Liston  Rodrigues, RG 
35. 1, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, da Tabela 01 — Classe "C 1" para 
a Classe "Dl". 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/03/2024, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

Registrada, comunica  
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 10 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Rua Francisco Ferreira A 	— 	 866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaValconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N°. 33.583 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°.1462/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra.  Thais  Bovo Gomes, RG n°: 

24 -8, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", 
referência "3" passando a receber os vencimentos na referência "4", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A. 01/03/20 A  revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comuniqu -s 

PREFEITURA I 0 

e afixe-se. 

MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARCO DE 2024. 

a x 

I A S 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunica 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS  
DI 	I •  aO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

'—CAMILA 	GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(tkonehal.sp.gov.br  — Home Page littp://www.conchal.sp.gov.br  



I AG S IN  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.582 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob n°.1400/2024; 
- Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Selma Denize Bressan de 

Lacerda, RG n°: 18. 5, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 
01 - Classe "D", referência "4" passando a receber os vencimentos na referência "5", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/03/2024 evogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

  

PREFEITURA D4 M NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicadaJa x da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA DO  

IDA MANARA MARTINS 
PARTAM ENTO DE EDUCAÇÃO 

t-C(._,Cf-c-c_i2 S:--). 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(iiconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

1111 
C:. ILA BONAT  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.581 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob no. 294/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Maria Aparecida Fadei 

Generoso, RG n°: 11. X, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na 
Tabela 01 - Classe "D", referência "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Est Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 19/02/202 revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D 	NICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2024. 

IMA'S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicadS. . 'ada em igual data e em quadro própri  

SON 	• 	DA ANARA MARTINS 
D i ORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Rua Francisco Fe  eira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/ 	-99 - E-MA L: conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page hup://v,ww.conchal.sn.gov.br  



Registrada, comunicad e a 

• NDERLE M NUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

xada em igual data e em quadro p oprio. 

--tY"AMI A BONATTI 
DIRETORA DO DEPAR MENTO DE RE URSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.580 DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 9427/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr.  Jefferson  Pedrozo 
Bervinde, Oficial de Manutenção e Reparos desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 19/03/2017 à 23/10/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrà to. 

Registre-se, comuniq se e afixe-se. 

  

PREFEITURA I 0 	 DE CONCHAL, OS 26 DE MARÇO DE 2024. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMIN TRAÇÃO 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: com.'haViiconchal.sn.gov.br — I lome Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



--N  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.579 DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 116/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Mariza Angelica 
Bortolucci, PER I — Educação Infantil desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
19/05/2017 à 23/12/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE MARÇO DE 2024.  

AD 	I G  US  SN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 	LIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( 
4 401,  

• 

 

   

AMILA BONATTI GOM S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CN Pk 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal (alconchal. sp.2.ov.br  — Home Page http://v, ww. conchal .sp. gov.br  



ILA 1 I 	• OS  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

/J 	R GODOI UGO ,g 
0 	PARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

k  

Registrada, comunicada, afi 

USSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.578 DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.562 de 
20/03/2024, a qual nomeou a Sra. Gisele Augusta  Andre,  RG n°. 46. 7, para o 
cargo de Advogado desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 20/03/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO M IPNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE MARCO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreirale 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	conchal@s.conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



CIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.577 DE 25 DE MARÇO DE 2024. 

"APROVA SERVIDOR(A) NO ESTAGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei 
Orgânica do Município, 

Considerando a Avaliação e aprovação do Superior Imediato, conforme o Processo 
Protocolado nesta Prefeitura sob n° 2320/2024; 
Considerando a Lei Complementar n° 203/2008 em seu Artigo 24; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Fica aprovado(a) no Estagio Probatório, a Sra. Mariane Cristina 
Guidini Martins, RG n°: 46. -9, Professor de Educação Básica I — Ensino 
Fundamental desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11 03/2024, revogados as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M NICIPIO DE CONCHAL, AOS 25 DE MARÇO DE 2024. 

SONIA AP 

Z 	N P E EI MA NU  SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixj a em quadro próprio e igual data. 

, 

DIRETORA P1 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

V"- 

-C -A r2; filAk WAYTILG 0 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	64—  Telefone  (19) 38 8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVdconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, a 

I AGNUS  ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETO 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.576 DE 25 DE MARCO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.556 de 
20/03/2024, a qual nomeou a Sra. Sandra Regina Fadei, RG n°. 25. -X, para o 
cargo de Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade desta Prefeitura, em virtude 
de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 20 03/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se  if  afixe-se. 

PREFEITURA DO M NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 25 DE MARÇO DE 2024. 

ça
rs 

 
L—C-A9MII I'TI G 

'DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

I MAG iSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada,ix 	em igual data e em quadro próprio. 

KELLY C 
RTAMENTO- 

A LOPES 
OÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DIRETORA D  

Rua Francisco Ferreira 	364— Telefone (19 8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.575 DE 25 DE MARCO DE 2024. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Rendas; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere a Sra. Glaucia Moura Jacinto, Oficial 
Administrativo desta Prefeitura, do Departamento de Rendas — Divisão de Arrecadação 
para o Departamento de Promoção e Assistência Social — Divisão de Assistência Social, 
permanecendo lotada no mesmo cargo. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrán 

Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 25 DE MARCO DE 2024. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°33.574, DE 23 DE MARCO DE 2024.  

"DISPÕE SOBRE A INSTAURACÃO DE 
PROCESSO 	ADMINISTRATIVO 	DE 
RESPONSABILIZA CÃO - PAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do Município de Conchal, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando os fatos noticiados no Processo Administrativo n° 

2024/03/2043, em que consta o descumprimento injustificável da empresa 

"JOCEAN INDUSTRIAL GRÁFICA LTDA-ME" frentes suas obrigações 

contratuais; e, 

Considerando que a empresa já fora notificada para adoção das medidas 

corretivas, quedando-se inerte até o presente momento, sujeitando-se a 

eventual aplicação das sanções previstas no  art.  6°, da Lei Federal n° 

12.846/2013, 

RESOLVE: 

Art.  I° - Determinar a instauração de Processo Administrativo de 

Responsabilização em desfavor da empresa "JOCEAN INDUSTRIAL 

GRÁ FICA LTDA-ME", visando apurar os fatos expostos no Processo 

Administrativo n° 2024/03/2043, observando-se as normas legais e o direito ao 

contraditório e à ampla defesa.  

Art.  2° - Fica instituida a Comissão Processante composta pelos 

servidores abaixo, sendo o primeiro o seu presidente, o segundo relator e o 

terceiro membro, conforme segue: 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

I) Vivair Renato Algarve 

Cargo: Oficial Administrativo 

II) Jonny Rodrigo de Freitas 

Cargo: Oficial Administrativo  

III) Natália  Thais Maldonado  

Cargo: Professora de Educação Básica II  

Art.  3° - 0 prazo para conclusão do PAR não excederá 180 (cento e 

oitenta) dias, admitida prorrogação por igual período.  

Art.  4° - Para cumprir as suas atribuições, a Comissão Processante 

exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o 

sigilo, sempre que necessário à elucidação do fato e à preservação da imagem 

dos envolvidos, ou quando exigido pelo interesse da administração pública, 

garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.  

Art.  5° - Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará 

relatório final a respeito dos fatos apurados, o qual deverá ser conclusivo 

quanto à responsabilização da pessoa jurídica. 

§ 1°- 0 relatório final do PAR  sera  julgado no prazo de 30 (trinta) dias, 

sendo imprescindível manifestação jurídica prévia, elaborada pelo órgão de 

assistência jurídica competente. 

§ 2° - A comissão designada para apuração da responsabilidade d 

pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará 

conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para apuração de 

eventuais delitos. 
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GO CA  LO  
Diretor 

igual data e em quadro próprio. egistrada e publicada por afixação 

D ' L - AGNUSSO%  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

§ 30  - Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta 

deverá ser fundamentada com base nas provas produzidas no PAR.  

Art.  6° - Caberá pedido de reconsideração à autoridade julgadora, com 

efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de publicação da 

decisão.  

Art.  7° - Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final 

será publicada no meio de comunicação oficial do Município.  

Art.  8° - Pelas atividades exercidas na Comissão Processante, os seus 

membros não receberão qualquer tipo de remuneração e os serviços serão 

considerados de relevante interesse público.  

Art.  9° - Esta Portaria entra 7  vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário., 

Prefeitura do Municipio de C chal, em 23 de março de 2024. 

• 
' visão de Atos Oficiais e Ouvidoria 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
O 	

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N° 33.573, DE 23 DE MARCO DE 2024.  

"DISPÕE SOBRE A INSTAURACÃO DE 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS." 

Luiz Vanderlei  Magnusson,  Prefeito do Município de Conchal, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando os fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 
2024/03/2395; 

Considerando a necessidade de se instaurar Sindicância Administrativa para 
apurar a responsabilidade e assegurar o direito ao contraditório e a ampla 
defesa; e, 

Considerando o parecer do Diretor do Departamento Jurídico exarado no 
Processo Administrativo n.° 2024/03/2395. 

RESOLVE: 

Art.  1° - Determinar a instauração de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA  para apuração dos fatos noticiados no Processo 
Administrativo n° 2024/03/2395, nos termos do  art.  211, da Lei Complementar 
n° 203, de 10 de outubro de 2008 — Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Conchal.  

Art.  2° - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que 
conduzirá os trabalhos é a constante na Portaria n° 27.773, de 24 de junho de 
2019, com redação dada pela Portaria n° 31.530, 10 de outubro de 2022.  

Art.  3°- Para assessorar a referida Comissão, fica nomeada a Dra. 
Vitoria Ribeiro de Jesus, Advogada, lotado no Departamento Jurídico.  

Art.  4° - A Comissão ora constituída terá o prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, 
dando ciência à Administração Superior. 

Parágrafo único — Não sendo possível concluir a Sindicância n 
data prevista no caput do artigo, o prazo poderá ser prorrogado por um único e 
igual período, mediante solicitação fundamentada da Comissão. 
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C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchalgconchal.sp.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.sp.gov.br  



VANDERLEI MAGNUSSON 
Prefeito Municipal 

CAMILA  BONA  TTI GO 
Diretora de RH. Diretor J 

ODOI UGO 
ridico 

Registrada e publicada por afixação ual data e e uadro próprio. 
<, 

osS ficiais e Ouvidoria 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

Art.  5° - Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como, deverá 
colher quaisquer depoimentos e demais provas que julgar pertinentes.  

Art.  6° - A Sindicância ora instaurada será processada pela 
Comissão de Sindicância até o relatório final, com poderes para as decisões 
que tiverem de ser tomadas no curso do processo, como realização de provas e 
outras medidas necessárias.  

Art.  7° - Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus 
membros não receberão qualquer tipo de remuneração e os serviços serão 
considerados de relevante interesse público.  

Art.  8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposi ões em contrário. 

Prefeitura  di 	nicipio de Conchal, em 23 de março de 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 — Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.sp.gov.br  



Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

C PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 22 DE MARÇO DE 2024. 

SONIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Registrada, comunicada e 

N  ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
44, 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.571 DE 22 DE MARÇO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 2396/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido a Sra.  Bianca  de Sousa Canalli Maria, RG 
nO• 4 4-X, Professor de Educação Básica I — Ensino Fundamental desta 
Prefeitura, à partir de 27/03/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

CÂMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRET-ORA 

CIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.570 DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.569 de 
20/03/2024, a qual nomeou a Sra. Renata Metzker, RG n°. 25. -2, para o cargo de 
Professor de Educação Especial desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçdo, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO U  WINO  DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2024. 

CAMILA BONATTI GOME 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.569 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 66/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°2024/03/01845; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Renata Metzker, RG n°. 25.7 2, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Professor de 
Educação Especial tendo sido classificado(a) em n°. 08, Padrão Salarial conforme a Tabela 
01 — Classe "B 1" da Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) hor s/aulas mensais, conforme Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO 	'ONO  DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2024. 

N ' 

Registrada, comunicada,  

I 
PREFEITO MUNICIPAL  

ix 	a em igual data e em quadro próprio. 

--SON12PA' 'CIDA MANARA MARTINS 
DDEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ç_  CA1 iIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Registrada, comunica 

MAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

• 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
MENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.568 DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 1697/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecimia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Camila Aparecida 
Ribeiro de Oliveira, Bercarista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
22/05/2017 à 26/12/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrári 

Registre-se, comuniq 	e e afixe-se. 

PREFEITURA I MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARCO DE 2024. 

AMILA BONATTI GO 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Registrada, comunicada e 
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PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro própr 
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SONIA APA  IDA MANARA MARTINS 
PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.567 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 107/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Premio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Christina  Aparecida 
Gomes Figueiredo, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura, referente ao 
período aquisitivo de 22/05/2017 à 26/12/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2024. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.566 DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 9946/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Renata Angelica 
Vechiato Guarnieri, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 01/05/2017 à 05/12/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

IA APA 	.CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2024. i 

t i  

Registrada, comunicada 

I MA USSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

'r-A-msialAbtifir  b.-64S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.565 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 9108/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Camila Barbosa Dolfini, 
Bervarista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 23/03/2017 à 27/10/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO LUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARCO DE 2024. 

ADLI G •SN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada 	ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APARE IDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO D PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(L( C-- 
—CAMILA BONATTI GO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.564 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 2329/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Manoel Messias Alves 
Costa, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
12/03/2019 à 11/03/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário 

Registre-se, comunique  :

l

e  afixe-se. 

PREFEITURA D 	NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2024. 

Z A P 	'MAG IS 

PI 	
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada 	xada em igual data e em quadro própri 
- 	I 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique 

PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2024. 

Registrada, comunicada e afi 

NUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

-CAMILA BONATTI GO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

RE:TOR DO DEPART  
LUIZ DE ABREU 

NTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua Francisco Ferreira 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.563 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 2082/2024; 

RESOL V E:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 45 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Kelly  Cristina Lopes, 
Assistente Social desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/08/2017 
06/03/2024. 

364—  Telefone  J9) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	: conchal a conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



EI MAGN  SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

em igual data e em quadro próprio.  

Jig /  : 0 C RLO GODO! UGO 
r • ARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Registrada, comunicada, 

DIR 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.562 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 65/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/02360; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Gisele Augusta  Andre,  RG n°. 46.1 7 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Advogado tendo 
sido classificado(a) em n°. 05, Padrão Salarial "J1A", conforme Lei Complementar n° 788 
de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Assuntos 
Jurídicos — Divisão de A oio Jurídico. 

Art.3°. 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
120(cento e vinte) horas ensais. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr 
Registre-se, comunique- 	fixe-se. 

PREFEITURA DO I ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARCO DE 2024. 

BONATTIGO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188 1191-99 - E-MAIL: conchakii:conchal.sp.wv.br — Home Page http://vo,vw.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.561 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 64/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/02360; 

RESOLVE:- 

Art.r.-Nomeia o Sr.  Lincoln  de Toledo Ferreira, RG n°. 47. -5 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Advogado tendo 
sido classificado(a) em n°. 04, Padrão Salarial "J1A", conforme Lei Complementar n° 788 
de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Assuntos 
Jurídicos — Divisão de Apoio Jurídico. 

Art.3° — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
120(cento e vinte) hor mensais.  

Art.  
as disposições em  co  
Registre-se, comuniq 

PREFEITURA  

. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
ario. 

e afixe-se. 
UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2024. 

ANDERLE MAGNU  SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi '.a ern igual data,e em quadro próprio. 

UGO 
0 E ARCTAAMEN 0 DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

LOS GODOI   

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves 3. 	Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakii:conchal.sp.gov.br — Home Page lutp://www.conchal.sp.gov.br  

DIRE  



Registrada, comunicada, a  

IM  NUSSO 

	

M 	IPAL 

	

ata e 	quadro próprio. 

VALDO FADEL LOZANO 
0 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.560 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 63/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/02271; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Leila  Aparecida Tristilo de Campos, RG n°. 
46. 7 aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Técnico de Enfermagem tendo sido classificado(a) em n°. 14, Padrão Salarial "El A", 
conforme Lei Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — O (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de  Sande  — 
Divisão de Atenção à  Sande  — Seção de Assistência de Enfermagem. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) ras mensais.  

Art.  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  co 	o. 
Registre-se, comuniq se e afixe-se. 

PREFEITURA  ii  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARCO DE 2024. 

ç.'"e=kkTTI  GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferrei  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 	- E-MAIL: conchaVdconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFE 
Registrada, comunicada, fi a em igual 

AGNUSSO 
ICIPAL 

em quadro próprio. 

MARCEL 
DIRETOR DO DEPA 

IRO FADEL 
ENTO DE FINANÇAS 

MILA BONAT I GOME 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.559 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 62/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/02152; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Gabrielle  Neves, RG n°. 52. -0 aprovado 
(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Agente Administrativo 
tendo sido classificado(a) em n°. 13, Padrão Salarial "D 1 A", conforme Lei Complementar n° 
788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — O (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Finanças — 
Divisão de Tesouraria. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte)  ho  s mensais. 

Art.4°. 	sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr 
Registre-se, comunique- e fixe-se. 

PREFEITURA  DI  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARCO DE 2024. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferre  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 " - E-MAI •_conthakikonchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.558 DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 61/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/02136; 

RESOLVE:- 

Art.r.-Nomeia o Sr. Lucas Henrique Soares de Oliveira, RG n°. 
44 -0 aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Pedreiro tendo sido classificado(a) em n°. 01, Padrão Salarial "C 1 A", conforme Lei 
Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. - 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Serviços 
Públicos - Divisão de Serviços Urbanos - Seção de Funeral. 

Art.3°. - 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr no. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2024. 

ZA 	E I MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

(1)-  c..&___Wktiak 
—CAMILA BONATTI GOMES, 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaViIconchal.sp.wv.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.557 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 60/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/02114; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Priscila Aparecida de Carvalho Oliveira, RG 
45 -3, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Diretor de Escola tendo sido classificado(a) em n°. 03, Padrão Salarial conforme a Tabela 
08 — Classe "Al" da Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001.  

Art. 	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  con  n io. 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA D I UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2024. 

A DER EI MAGN SSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunica , afi ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETO 	PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

• 411, 

 

 

ILA : 0-'" • T I 0 r".  

DI  • TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalCiPconchal.sp.gov.br  — Home Page IMp://v‘ww.conchal.sp.aov.br  



A ANARA MARTINS 
EPAR ENTO DE EDUCAÇÃO 

Registrada, comunicada, 

LEI  GNUS  
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro  pro  

MILA BONATTI GOM 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.556 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 59/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/02130; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Sandra Regina Fadei, RG n°. 25. X, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Instrutor de Arte 
e Educação para Sustentabilidade tendo sido classificado(a) em n°. 14, Padrão Salarial 
"C 1 A", conforme Lei Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas mensais.  

Art.  A  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  co 	•o. 
Registre-se, comum 	se e afixe-se. 

PREFEITURA I UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARCO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira A v 	 e 16 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaikkonchal.sp.e.ov.br  — Home Page htm://www.conchal.sp.gov.br  



Rua Francisco Ferre Alves, 364— Telefone (19)  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.555 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 58/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/02161; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Jessica  Naiara Ferreira, RG n°. 49. 6, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em no. 55, Padrão Salarial "F 1 A", 
conforme Lei Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3° — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) iras mensais.  

Art.  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  co 	io. 
Registre-se, comuniq se e afixe-se. 

PREFEITURA  Ii  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2024. 

E 1 AGNU 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi 'ada em igual data e em quadro pr6pn 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DI • e •-A-DO ØEPARTAMENTO DE  EDUCAÇÃO  

MILA BONAT I GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 	- 	 al(i:Pconchal.s 	)v.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Art.4° 
as disposições em contr 
Registre-se, comunique 

PREFEITURA D 

sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

e afixe-se. 
NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARCO DE 2024. 

ND RLEI GNUSS I N 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, afi 

A MANARA MARTINS 
ARTA-MENTO DE EDUCAÇÃO DIRETORA DO 

A AP  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.554 DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 57/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°2024/03/01841; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Renato Messias dos Santos, RG n°. 23. -8, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Apoio Escolar tendo sido classificado(a) em n°. 06, Padrão Salarial "HA conforme Lei 
Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte)  ho  s mensais. 

Ç...2Pr••• 

A BONAT OMi 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira Alves, 364— Telefone 	866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 

II I 
_ • ' 

CNPJ: 45.331.188 E- nchalidconchal.sp.gov.br  — Home Page http://v, WN\ .C011eila .sp.gov.br 

  



EIA  SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicadfi da em igual data e em quadro próprio. 

IA ICPA 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.553 DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 56/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°2024/02/01750; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr.  Alex  Ferreira de Melo, RG n°. 30.8 -9, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Lavador de Autos 
tendo sido classificado(a) em n°. 03, Padrão Salarial "Al A", conforme Lei Complementar n° 
788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Transporte Escolar. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr. o. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D I MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARCO DE 2024. 

9aft_KuLLuiL 2,.. 
—CAMILA BONATTI GOMES 

RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	— elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehallii,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicad 

AN 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA—DO 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.552 DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 55/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/02/01096; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Heloisa Aparecida de Lima, RG n°. 28. -3, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica I — Educação Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 41, Padrão 
Salarial conforme a Tabela 01 — Classe "Dl" da Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinqüenta) horas/aulas mensais, conforme Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr o. 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA D I UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARÇO DE 2024. 

LJ 	 
Ç------CA14affagtATI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua 	cisco  Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 	331.188/0001-99 - E-M 	: conehakikonchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- 

PORTARIA N°. 33.551 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 54/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/01/0054; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Gabriela Agostini Francelino, RG n°. 41.
0, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Agente Fiscal 
de Obras e Posturas tendo sido classificado(a) em n°. 05, Padrão Salarial "G1 A", conforme 
Lei Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. - 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Planejamento - Divisão de Cadastro Técnico e Imobiliário - Seção de Fiscalização de Obras 
Particulares e Posturas. 

Art.3°. - O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte)  hors  mensais. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr D. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 
PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2024. 

PREFEITO MU 
Registrada, comunicada fi da em igual data 	adro próprio.  

ANTONIO F 	O itOLLELLA 
DIRE DO DEPAR LV TO DE  PLANEJAMENTO  

N 

LX
w 	

C-A-1 (1iLL  ILA B NATTI  GOMES  
DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	es, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 	E-MAIL: conch ikonchal.s ov.br  — Home Page hnp://v,ww.conchal.sp.go‘  .br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.550 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"RETORNA ÀS ATIVIDADES NORMAIS 
DE TRABALHO 0(A) SERVIDOR(A), 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a Portaria n° 33.254 de 15/01/2024; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2089/2024; 

RESOLVE: 

Art.e. — Concede retorno As atividades normais de trabalho a Sra. Silvia 
Bardini de Jesus Barbosa, RG n°. 23. -5, Auxiliar de Serviços Gerais desta 
Prefeitura, a qual estava em afastamento para trato de interesses particulares. 

Art.2°. — A servidora fica lotada no Departamento de Educação — Divisão 
de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrár e. 

Registre-se, Comunique- e Afixe-se. 
PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARCO DE 2024. 

Registrada, comunicad  

I G  SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

zjis0 	
CIDA MANARA MARTINS 

ET 2A0 EPARTAME7DE EDUCAÇÃO 

çsr-IHQA-=NATTI GOMES---- 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 36-4=,--Te1efime-(-19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakipconchal.sp.zov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2024. PREFEITURA DO 

Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. IX 

S•N 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.549 DE 20 DE MARCO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.513 de 11/03/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Vanilda Rocha Rodrigues de  Arian,  RG n°. 
25. -9, Coordenador Pedagógico desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique- 

,1 A 

SONIA AP: CIDA MANARA MARTINS  
DI  , 	P ODEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

cAMILA BONATTI GOMES  
TOR  DO  DEPART  MENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal it conchal.v.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.548 DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.511 de 11/03/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Leonilda Andreia Bergamasco Barros, RG 
n°. 40 -0, Professor de Educação Básica I — Educação Infantil desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique e Afixe-se. 

PREFEITURA D o I NICIPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARCO DE 2024. 

'U •I 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, ix.J em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 	LIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

gb 

AMILA BONATTI GS .7  ES  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferre 	Ives, 364  —Telefone  (19) 3: • • :8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 	 alkkonchal.sp.gov.br  — Home Page littp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA 

Registrada, comunicad 

MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2024. 

PREF  IT  MUNICIPAL 
da em ig 	e em quadro próprio. 

WAGNER  ED  
DIRETOR DO DEPA 

EL LOZANO 
NTO DE SAÚDE  

ILA  BONAT I OMES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.547 DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.517 de 11/03/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Lidiane Almeida de Souza, RG n°. 
58 2, Agente de Saúde desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comuniqu se e Afixe-se. 

Rua Francisco Fe 	Alves, 364— 	. e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.so.eov.br  — Home Page http://v4ww.conchal.so.gov.br  



ARTAMENTO RANÇA PÚBLICA 

D 	M N SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a 	da em igual data e em quadro próprio. 

CARLO °DOI Ub21 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.546 DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.495 de 04/03/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, o Sr.  Cesar  Luis do Prado de Oliveira, RG n°. 
57. -3, Oficial Administrativo desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr.  

Registre-se, Comuniqu se e Afixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE MARCO DE 2024. 

( 
'—€ÀMILA 

 
BONATTI GOMES 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francis Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331. 	/0001-99 - E-MAIL: conchal,iiconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.545 DE 19 DE MARCO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.502 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

e 05/03/2024; 

Art.1°. — Entrar m exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Jade Cristina da Silva Piva Gonçalo, RG n°. 
49. -X, Diretor de Escola desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta  Port  
as disposições em  co drib.  

Registre-se, Comum -se e Afixe- 

a entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

PREFEITURAI MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE MARÇO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunica a ada em igual data e em quadro própri 

SONIA A :ARECIDA MANARA MARTINS  
DI  • 	DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

r  

BONATH 
 Go  

MIPS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	ira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 	 AIL: conchaleconchal.so.gov.br  — Home Page http://ww.conchal.sp.gov.br  



-AP RECIDA MANARA MARTINS 
O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

SO 
TO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.544 DE 18 DE MARCO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.520 de 
11/03/2024, a qual nomeou a Sra. Rutineia Pereira dos Santos Dalbencio, RG n°. 
20 7, para o cargo de Professor de Educação Especial desta Prefeitura, em virtude 
de sua desistência expressa.  

Art.  . - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeit 	11/03/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniq I -se e afixe-se. 

PREFEITURA 0 1 UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE MARÇO DE 2024. 

Registrada, comunicada,  

D' EI MAG SSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

ÇC-A-111 1'11 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A v 	 one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page 1Mp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.543 DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.500 de 
04/03/2024, a qual nomeou o Sr. Edson da Costa Manco, RG n°. 18. 1, para o cargo 
de Lavador de Autos desta Prefeitura, em virtude de não ter comparecido ao Departamento 
de Recursos Humanos até a presente data. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos) 04/03/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE MARÇO DE 2024. 

Registrada, comunicad  

GNI  SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Q 
MILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MA1L: conchall'ii:conchaLmov.br — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



SONIA AP 
DI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.542 DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.491 de 
04/03/2024, a qual nomeou a Sra. Rosenei Sturnich de Almeida Tomazini, RG n°. 
20 5, para o cargo de Professor de Educação Básica I — Educação Infantil desta 
Prefeitura, em virtude de não ter comparecido ao Departamento de Recursos Humanos até a 
presente data. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 04/03/2024, revogadas as disposições em contrário. 

f 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA Dil  '  NICIPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE MARCO DE 2024. 

i tu Z A 	EI MAGNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada 	:da em igual data e em quadro próprio. 

, 	'• E I.  

CIDA MANARA MARTINS 
-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

V- 

--G2adVABOW4ra (] 
D RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 3 — 	')3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@̀conehal.sp.gov.br  — Home Page littp://www.conchal.so.gov.br  



Registrada, comunicad 
PREF 

afi 	da em i  
MUNICIPAL 
a e em quadro próprio.  

ANT 
DIRET 

It 

NeISCO BOLLELLA 
AMENTO DE PLANEJAMENTO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.541 DE 18 DE MARCO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.490 de 
04/03/2024, a qual nomeou o Sr. Antonio José da Silva, RG n°. 33. -6, para o cargo 
de Agente Fiscal de Obras e Posturas desta Prefeitura, em virtude de não ter comparecido 
ao Departamento de Recursos Humanos até a presente data. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 04/03/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA D 	NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE MARCO DE 2024. 

C—Cd/
IL (W A  BO  A I 	ES (1-LLLUNF;St 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ilconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



FEITO MUNICIPAL  
al  data e em quadro próprio. Registrada, comunicad 

LUCIjAN 
DIRETOR DO DEPARTAMENT DE SANEA 

ANTOS 
O BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

\,s 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.540 DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.393 de 21/02/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Suelen Rodrigues Metzker, RG n°. 
48. -5, Técnico da Estagio de Tratamento de Água desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr;rio.  

it

Registre-se, Comuniqu se e Afixe-se. 

< 
CAMILA BONATTI GOME, 

IRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	Tagfene (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchallkonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE MARÇO DE 2024. 



e 	"  : I  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.539 DE 18 DE MARCO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.499 de 04/03/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, o Sr.  Diego  Aparecido Lopes, RG n°. 40. -5, 
Lavador de Autos desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comuniqu se e Afixe-se. 

PREFEITURA I 7I MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE MARÇO DE 2024. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

c  

CAMILA BONATT1 GO MS 
IRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaii conchal.sp. v.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.538 DE 18 DE MARCO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.521 de 11/03/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Iara Coser  Muller,  RG n°. 41. -0, 
Oficial Administrativo desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comuni 

PREFEITU 

Registrada, comunica  

-se e Afixe-se. 

O MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE MARÇO DE 2024. 

,rik 	5'.11/  
PREFEITO MU CIPAL 

ixada em igual data m quadro própri 

\1 
RI 

 
MARCEL 	3,`

\ 
 ;' FADEL 

DRETOR DO DEPARTA \N TO DE FINANÇAS 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Teleftme (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchahiconchal.sn.u,ov.br — Home Page httu://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.537 DE 18 DE MARCO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.492 de 04/03/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Raimunda Monica da Cunha Pereira, RG n°. 
28 -X, Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár 

Registre-se, Comunique- e Afixe-se. 

PREFEITURA D iJ UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE MARÇO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, fi e a em igual data e em quadro próprio. 

A I MA U 0  

SONIA APARE IDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO . 	- 

CAMILA BONATTI GO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira yes, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVtilconchal.so.goli.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



SSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada,  fix  I a em igual data e em quadro próprio. 

TORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
ARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DIRET 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.536 DE 15 DE MARCO DE 2024. 

"TRANSFERE DE SECA() SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2132/2024; 

RESOLVE: 

Art.  l. — Transfere a Sra. Maria dos Anjos de Jesus Rodrigues, Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura, do Departamento de Educação — Divisão de 
Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil para a Seção de Ensino Fundamental, 
permanecendo lotada no mesmo cargo. 

Art.2°. — ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em  contrail  

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO  jJ  CiPIO DE CONCHAL, AOS 15 DE MARCO DE 2024. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ei conchal.sp.gov.br  — Home Page 1-ittp://‘‘ W.C011ehal.sp.go  .br  



PREFEITURA UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 15 DE MARCO DE 2024. 

'ANDERL 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi ada em igual data e em quadro  pr.  

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DIRET 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.535 DE 15 DE MARCO DE 2024. 

"TRANSFERE DE SEÇÃO SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2132/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere a Sra.  Bianca  de Oliveira, Servente desta Prefeitura, 
do Departamento de Educação — Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação 
Infantil para a Seção de Ensino Fundamental, permanecendo lotada no mesmo cargo. 

Art.2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contr. io. 

Registre-se, comuniqu -s e afixe-se. 

CAMILA BONATTI  cdr-mEs 
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal.'ii'conchal.sn.eov.hr — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRET 

C1DA MANARA MARTINS 
ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

N-, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.534 DE 15 DE MARCO DE 2024. 

"TRANSFERE DE SEÇÃO SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2132/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Transfere a Sra. Bernadete Silva, Auxiliar de Serviços Gerais 
desta Prefeitura, do Departamento de Educação - Divisão de Unidades de Ensino - Seção de 
Educação Infantil para a Seção de Ensino Fundamental, permanecendo lotada no mesmo 
cargo. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA D I C CIPIO DE CONCHAL, AOS 15 DE MARCO DE 2024. 

ç— 9LLUL 
-CAMILA BONATTI GOMES 

D 	TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchai.sr.go.br  



Art.3 
retroagindo seus efeito 

Registre-se, comuniqu 
PREFEITURA 

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
04/03/2024, revogadas as disposições em contrário. 

-s e afixe-se. 
oj UNIC11310 DE CONCHAL, AOS 15 DE MARCO DE 2024. 

Z A 	 A U 
PREFEI 	IPAL 

ada em i 	 quadro própn Registrada, comunicada e a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.533 DE 15 DE MARCO DE 2024. 

"PRORROGA LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 1913/2024; 
- Considerando o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais —  Art.  137 § 10; 
- Considerando a Portaria n°. 33.389/2024; 
- Considerando a autorização do Sr. Prefeito e tudo o mais que nos autos consta; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Prorroga Licença por motivo de doença em pessoa da família de 
20 (vinte) dias, sem os vencimentos de acordo com o artigo 137 § 10 da Lei Complementar 
N°. 203 de 10/10/2008 a Sra. Neuza Ramos Cirilo Ferreira Diniz, RG n° 25. 5, 
Assessor de Departamento (Saúde) desta Prefeitura. 

Art.2°. - A referida prorrogação tem inicio em 04/03/2024 e término em 
23/03/2024. 

WAGNER EDVALDO A EL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTA ENTO DE SAÚDE 

Cei&LA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe 	 , 4 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19)3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MA1L: conchaVetconchal.so.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



EI MAGNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio.  

AN 
-DO DEPARTA-MRNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

t 	% 
DIRE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.532 DE 14 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna do Gabinete do Prefeito; 
- Considerando a edição da Lei Complementar n° 783 de 14/03/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Com fundamento no inciso V. do artigo 37, da Constituição Federal, 
NOMEIA, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor Adjunto 
(Jurídico), o Sr. Marcelo Luiz Diniz, servidor(a) efetivo(a) do cargo de Oficial de 
Manutenção e Reparos, Ficha de Registro n°. 2152/2800, Padrão Salarial "El A", 
portador(a) do RG n°. 32.692.995-2 e CPF n°. 282.999.458-28. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) nomeado(a) faz jus ao valor da remuneração 
estabelecido pela Lei Complementar n°. 716 de 21/03/2023, conforme anexo I e alterações 
posteriores. 

Art.3°. - O (a) servidor (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento 
Jurídico, durante o exercício do cargo de Assessor. 

Art.4°. - Esta nomeação é feita nos termos do Artigo 80 da Lei Complementar 
n° 203 de 10/10/2008. 

Art.5°. - As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de 
dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art.6°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO U ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 14 DE MARÇO DE 2024. 

CAMILA 11ÂO1NÂit--d(--'L-FT1  
DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchallikonchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



MENTO DE ADMINISTRAÇÃO DIRETO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.531 DE 14 DE MARCO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna do Gabinete do Prefeito; 
- Considerando a edição da Lei Complementar n° 783 de 14/03/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera do cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão Administrativa e Financeira, o Sr. Marcelo Luiz Diniz, RG: 32. -2, 
Oficial de Manutenção e Reparos desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 13/03/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - se e afixe-se. 

PREFEITURA DO Mi  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 14 DE MARCO DE 2024. 

ANDERL I AGNUS  ON  
PREFEITO MUNICIPAL

*  

Registrada, comunicada, afix a em igual data e em quadro próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 

tAMILA BONATTS 
ttA. 

TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVii:conchal.sp.gov.br — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunica 	xada em igual data e em quadro pró 

SONIA AP 
D1RET 

CIDA MANARA MARTINS 
RTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.530 DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 2127/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido a Sra. Daniela Aparecida da Silva, RG n°. 
43. -8, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 12/03/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA u MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 13 DE MARÇO DE 2024. 

CAMILA BONATTI GOMES 
D RETORA DO DERXRTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalfikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.529 DE 13 DE MARCO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 2099/2024; 

RESOLVE:- 

Art.  l. — Exonera a pedido o Sr. Mateus Cauan Silva Adorno, RG n°. 
60. -3, Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 11/03/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniqu - se e afixe-se. 

PREFEITURA b MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 13 DE MARCO DE 2024. 

Z VA E 	GNU :O 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a xada em igual data e em quadro própri 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA,150 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

• 

CAMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://‘‘ww.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.528 DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.510 de 
11/03/2024, a qual nomeou a Sra. Miche Justino dos Santos, RG n°. 48. 3, para o 
cargo de Auxiliar de Apoio Escolar desta Prefeitura, em virtude de sua desistência 
expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 11/03/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 13 DE MARÇO DE 2024. PREFEITURA DO 

Registrada, comunicada, 

AG S 
PREFEITO MUNICIPAL 

fi li 	 rrda em igual data e em quadro própri.-  

SONIA PARECIDA MANARA MARTINS 
pkA DO ÜEPARLMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrizlconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



E N SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicad W f da em igual data e em quadro próprio. 

C 
ARTA 

GODOI UGO 
RANÇA PÚBLICA 

CLÁ 
CAMILA BONATTI GO:24S  

DI 	TOR  DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.527 DE 12 DE MARCO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.494 de 04/03/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra.  Sabrina  Aparecida Jorge, RG n°. 44 -
6, Oficial Administrativo desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr: 

Registre-se, Comunique- 	Afixe-se. 

PREFEITURA D UNIC1PIO DE CONCHAL, AOS 12 DE MARCO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.go‘.br 



Registre-se, Comuniqu ' e e Afixe-se. 

PREFEITURA UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARÇO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA n°. 33.526 DE 11 DE MARCO DE 2024. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 1124/2024; 

RESOLVE- 

Art.1° - Revoga a Portaria n° 33.483 de 01/03/2024, a qual reduziu a 
jornada de trabalho, da Sra. Debora Aparecida Martinho da Silva, RG n°: 29. 9, 
Psicopedagogo desta Prefeitura. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/03/2024, revogados as disposições em contrário. 

SONIA AP ECIDA MANARA MARTINS 
DIWOR-A DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( 	 Lt- 
çs-CIM:=ATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakdconchal.sn.gov.br  — Home Page hap://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.525 DE 11 DE MARCO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 1846/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido o Sr. Marcelo Carlos Gonçalves, RG 
43. -0, Pedreiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 01/03/2024, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique se e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARÇO DE 2024. 

Registrada, comunicada e  

EI MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.sp.eo  br  — Home Page http://NN  W.conchal.sn.gov.br  



SONIA A 
DI 

ARECIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

C=(15_ 
TI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA no. 33.524 DE 11 DE MARCO DE 2024. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna da APAE de Conchal; 

RESOLVE- 

Art.1° - Revoga a Portaria n° 22.249 de 17/11/2014, a qual cedeu para 
a APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Conchal), a Sra. Marcia 
Aparecida Rodrigues de Freitas, RG n°: 43. -0, Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil desta Prefeitura. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/03/2024, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique- e Afixe-se. 

PREFEITURA D 

Registrada, comunicada, fi  

NICIPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARCO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
da em igual data e em quadro própri 

Rua Francisco Ferreira 	 (+9)-3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.523 DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 1692/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere o Sr.  Jefferson  Pedrozo Bervinde, Oficial de 
Manutenção e Reparos desta Prefeitura, do Departamento de Administração — Divisão de 
Serviços Gerais — Seção de Manutenção para o Departamento de Serviços Públicos — 
Divisão de Serviços Urbanos, permanecendo lotado no mesmo cargo, à partir de 17/03/2024. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em cont drio. 

Registre-se, comuniqu -se e afixe-se. 

PREFEITURA IS MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARCO DE 2024. 

Registrada, comunicada, a  

ANDERL ]I A 1US 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio 

ANDRE LUIZ DE ABREU  
'TOR  DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

5--c-LILLuct_L 
-CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVri, conchal.sp.gov.br  — Home Page http://wi,vw.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N°. 33.522 DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 3115/2023; 
- Considerando a Portaria n° 32.764 de 27/07/2023, concedendo a licença-prêmio em pecúnia; 
- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Educação; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Mariana  Slonik Caetano, Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 09/09/2016 A. 
15/04/2023. 

Art.2°.- 0 (a) Servidor (a) gozará da "Licença - Prêmio" em 03 (três) 
períodos, conforme necessidade e demanda: 

• 10 período: de 11/03/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 26/03/2024; 
• 2° período: de 13/05/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 28/05/2024; 

• 3° período: de 29/07/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 13/08/2024; 
Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARCO DE 2024. 

Registrada, comunicada,  

E AGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

xa a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA-AP CIDA MANARA MARTINS 
-DIRETORA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrell- 	yes, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	conchaVdconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.521 DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 53/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/01/0086; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Iara Coser  Muller,  RG n°. 41.4 0, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Oficial 
Administrativo tendo sido classificado(a) em n°. 22, Padrão Salarial "F1A", conforme Lei 
Complementar n° 716 de 21/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Finanças — 
Divisão de Empenho — Seção de Empenho e Despesa. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais.  

Art.  
as disposições em  con  
Registre-se, comuniq 

PREFEITURA  

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
rio. 
se e afixe-se. 

UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARCO DE 2024. 

RL 

Registrada, comunica 

IZ V 

PREFEIelf 
ada em  igual  di  

ICIPAL 
em quadro próprio. 

- MARCEL 
(6 IRETOR DO DEPA 

IL I  

RO FADEL 
ENTO DE FINANÇAS 

DI4TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaM:conchal.sn.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.520 DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 52/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/01845; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Rutineia Pereira dos Santos Dalbencio, RG n°. 
20 -7, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Professor de Educação Especial tendo sido classificado(a) em n°. 07, Padrão Salarial 
conforme a Tabela 01 — Classe "Bi" da Lei Complementar n° 721 de 31/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3° 
150(cento e cinquenta) 

Art.4 
as disposições em cont 
Registre-se, comuniqu 

PREFEITURA D 

0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
ras/aulas mensais, conforme Lei Complementar n° 60/2001. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
io. 
e e afixe-se. 

UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARCO DE 2024.  

US  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

II 
SONIA • ' ' CIDA MANARA MARTINS 

D 	ORA II • DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

C.Lt ct 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRET 
	

ENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: concharriconchal.sp.gov.br  — Home Page Into://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afi ada e 

AU 
ICIPAL 

quadro própn 

WAGNER EDV 	EL LOZANO 
AMENTO DE SAÚDE 

AMILA BONATTI GO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.519 DE 11 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 51/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/01840; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Ana Beatriz Orsi, RG n°. 55. 4, aprovado 
(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Agente de Saúde tendo sido 
classificado(a) em n°. 05, Padrão Salarial "BlA", conforme Lei Complementar n° 716 de 
21/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Saúde — 
Divisão de Atenção à Saúde. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em ci rdrio. 
Registre-se, comum -se e afixe-se. 

PREFEITU 	MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARCO DE 2024. 

D • TORA DO DEPARTA ENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVitconchal.sp.gov.br  — Home Page htto://www.conchal.so.gov.br  



OZANO 

Registrada, comunicad 
PREFEITI 	IPAL 

a 	ada em igual d 	uadro próprio. 

WAGNER EDVAL 0 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.518 DE 11 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 50/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/01840; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Maria Telma Alves Dias Vieira, RG n°. 
40. -7, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Agente de  Sande  tendo sido classificado(a) em n°. 04, Padrão Salarial "BlA", conforme Lei 
Complementar n° 716 de 21/03/2023. 

Art.2°. — O (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de  Sande  — 
Divisão de Ater-10o à  Sande.  

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais.  

Art.  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  co 	rio. 
Registre-se, comuniq e se e afixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARCO DE 2024. 

DIRETO' 	R EPARTA NTÇ_VE SAODE 

--€-Allie.aCINATTI GOMES 
(Ai j_ct.c 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 4 — Telef 	(19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E- ALL: conchalconchal.sn.gov.br  — Home Page http://www.conclial.sp.gov.br  



A 
PREFEIT 

da em igua 

ANU  ON  
CIPAL 

uadro próprio. Registrada, comunicada, afi 

WAGNER EDVAL 
DIRETOR DO  DEPART  

LOZANO 
DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.517 DE 11 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 49/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/01840; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Lidiane Almeida de Souza, RG n°. 58. -2, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Agente de Saúde 
tendo sido classificado(a) em n°. 03, Padrão Salarial "BlA", conforme Lei Complementar n° 
716 de 21/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Saúde — 
Divisão de Atenção à Saúde. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte)  hors  mensais. 

e 

Art.4°. 
as disposições em contr ' 
Registre-se, comunique-

PREFEITURA DO  

sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

e afixe-se. 
VNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARÇO DE 2024. 

AMILA BONATTI 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364— 	 866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalqconchal.sp.gov.br  — Home Page hap://www.conchal.sp.gov.br  



IA 	SIN  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunica afi ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRETO 

RECIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.516 DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 48/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/01842; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Maria Moreira de Castilho  Lanza,  RG n°. 
24. -0, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Coordenador Pedagógico tendo sido classificado(a) em n°. 10, Padrão Salarial conforme a 
Tabela 09— Classe "Al" da Lei Complementar n° 721 de 31/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001.  

Art.  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  co 	io. 
Registre-se, comuniq s e afixe-se. 

PREFEITURA I I UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARÇO DE 2024. 

DIRETORA DO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe  ira  Alves, 364—  Telefone 	) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/01 I " 	E- 	onchalOconchal.sp.gov.br  — Home Page http://wvvw.conchal.so.gov.br  



SONIA APA  CIDA MANARA MARTINS 

Registrada, comunicad 

A 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

A; DEPARTAMENTO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.515 DE 11 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 47/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/01842; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Janaina Araujo Geraldini, RG n°. 42. -6, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Coordenador 
Pedagógico tendo sido classificado(a) em n°. 09, Padrão Salarial conforme a Tabela 09 — 
Classe "B 1" da Lei Complementar n° 721 de 31/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas sem ais conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n°60/2001. 

Art.4°.i.  
as disposições em contr 
Registre-se, comunique 4s 

PREFEITURA D 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
.o. 

e afixe-se. 
UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARCO DE 2024. 

C---CA-MIINATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 3 — elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehalgeonehal.so.ROV.br  — Home Page http://www.conchal.mgov.br  



ILA BO  ATTI GO ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

SONIA APA 
DIRETORA DO 

IDA MANARA MARTINS 
PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
A 

•Zt' 	 ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N°. 33.514 DE 11 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 46/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/01842; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Adna Oliveira Costa, RG n°. 33.9 -7, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Coordenador 
Pedagógico tendo sido classificado(a) em n°. 08, Padrão Salarial conforme a Tabela 09 — 
Classe "Al" da Lei Complementar n° 721 de 31/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  con  . ro. 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA DI'NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARCO DE 2024. 

1 

Registrada, comunicad. fi1
. 
 da em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITO MUNICIPAL 

A 

Rua Franc' 
	Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.1 
	 conchaVil,conchal.sp.wv.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.513 DE 11 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 45/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/01842; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Van  ilda Rocha Rodrigues de  Arian,  RG n°. 
25. -9, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Coordenador Pedagógico tendo sido classificado(a) em n°. 07, Padrão Salarial conforme a 
Tabela 09 — Classe "B 1" da Lei Complementar n° 721 de 31/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semana, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARÇO DE 2024. 

Registrada, comunicada, afixa. 

VA DERL I MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APARE DA MANARA MARTINS 
DIRET 	ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

LLLUL 
AMILA BONATTI GtJMES 

D • TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchatsp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.512 DE 11 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 44/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°2024/03/01842; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Bianca  Vieira Santana, RG n°. 49. -9, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Coordenador 
Pedagógico tendo sido classificado(a) em n°. 06, Padrão Salarial conforme a Tabela 09 - 
Classe "B1" da Lei Complementar n° 721 de 31/03/2023. 

Art.2°. - 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação - 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. - 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARCO DE 2024. 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
----DIRETORA DO EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 

O  

  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	ira Alves. 364— Telefone 	) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 
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A tERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada afi 

SONIA 
DI O 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPA MENTO DE EDUCAÇÃO A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.511 DE 11 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 43/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°2024/03/01844; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Leonilda Andreia Bergamasco Barros, RG n°. 
40 -0, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica I — Educação Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 40, 
Padrão Salarial conforme a Tabela 01 — Classe "Dl" da Lei Complementar n° 721 de 
31/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinqüenta) hora aulas mensais, conforme Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrari 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARCO DE 2024. 

Alç—C=TI G4:47S  
DI 	ORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



E 	N SSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

-CAMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

SONIA APA 
DIRETORA D 

IDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.510 DE 11 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 42/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/01841; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sra. Miche Justino dos Santos, RG n°. 48. 3, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Apoio Escolar tendo sido classificado(a) em n°. 05, Padrão Salarial "F 1 A conforme Lei 
Complementar n° 716 de 21/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) hora s mensais. 

Art.4°. jEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  INICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARCO DE 2024. 

Rua Francisco F'err 	Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 	1 • conchalVconchal.sp.cov.br  — Home Page htlp://www.conehal.sp.gov.br  



NDERL M GNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, a  

• or  

CAMILA  BO ATTI G  

ABREU 
TAMQO DE ADMINISTRAÇÃO DIRE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.509 DE 11 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Comunicado do Departamento de Agricultura e Abastecimento; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede ao Sr. Santo Augusto Pissinatti Neto, Engenheiro 
Agrônomo - Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 10/11/2022 à 09/11/2023, que fluirá 
nos períodos de 06/03/2024 à 15/03/2024 e 20/05/2024 à 29/05/2024, sendo 10 dias em 
abono pecuniário no período de 16/03/2024 à 25/03/2024. 

Art.2°. — Designa a Sra. Elia Regina Bollella da Silva, Técnico  Agricola  
desta Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de Diretor do Departamento 
de Agricultura e Abastecimento, durante os dois períodos de férias do titular do cargo, com 
vencimentos e vantagen do cargo. 

Art.3° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 06/03/20 , revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comuniqu se e Afixe-se. 
PREFEITURA I I NICIPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARÇO DE 2024. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	4 — Telefo 	19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.sp.wv.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, 

I MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

em igual data e em quadro próprio. 

• • • •  DO  11 

A DA 	CHER 
EPARTAMENTO DE RENDAS 

NA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.508 DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.498 de 04/03/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exerci cio e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Guiomar Gonçalves dos Santos, RG n°. 
36. -2, Oficial Administrativo desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrari 

	

Registre-se, Comunique- 	Afixe-se. 

	

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE MARÇO DE 2024. 

‘• 
LLLLLL 

"—.--CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalgconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.507 DE 06 DE MARCO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.398 de 21/02/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Marcia Aparecida Rodrigues de Freitas, RG 
n°. 43 -0, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra .o. 

Registre-se, Comuniqu e e Afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARÇO DE 2024. 

DERLEI M GN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETO 	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ,- • 

AMILA  BO  A I GOMES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ikonchal.sp.gov.br  — Home Page lutp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.506 DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.400 de 21/02/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra.  Antonia  Ferreira Salomão Soares, RG n°. 
62 -6, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se e Afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARÇO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONAWI GOMES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe 'ra Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 	 conchal*onchal.sp.pv.br — Home Page htto://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARCO DE 2024. 

DERLEI MAGNUS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a ada em i 	ata e em q ádro próprio. 

( BONAT1I GOMES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.505 DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.493 de 
04/03/2024, a qual nomeou a Sra. Renata Barbosa da Silva, RG n°. 46. -4, para o 
cargo de Oficial Administrativo desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos • 04/03/2024, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

C 	LOS GODOI UGO 
DIRJTI DS DEPTAMENTO D GURANÇA  PÚBLICA  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakiiconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL 

x da em igual data e em quadro próprio. 

OS GODOI UGO 
TAMENTO 	...RANÇA PÚBLICA DIRET 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.504 DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.496 de 
04/03/2024, a qual nomeou o Sr. Douglas Fernando Corte Alves, RG n°. 49. 2, 
para o cargo de Oficial Administrativo desta Prefeitura, em virtude de sua desistência 
expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 	4/03/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique 	e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  l,41UhCÍP1O  DE CONCHAL, AOS 06 DE MARCO DE 2024. 

ÇÇULLL  
CAMILA BONATTI GOMES 

DIR ORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVriconchal.sp.uov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



E SO 

Registrada, comunicada, afix 
PREFEIT 

a em igual 
ICIPAL  

em quadro próprio. 

MARCEL 
DIRETOR DO DEPAR 

IRO FADEL 
ENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.503 DE 05 DE MARCO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.497 de 
04/03/2024, a qual nomeou a Sra. Raquel Bacin de Freitas, RG no. 43. 9, para o 
cargo de Oficial Administrativo desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 04/03/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique s e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE MARÇO DE 2024. 

çCA-14:3-1—LILA  BON  
\ DIRETORA DO DEPARTAMENTI DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchari»conchal.sp.gov.br  — Home Page htto://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadro próprio. 

RECIDA MANARA MARTINS 
- DIRETO' 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.502 DE 05 DE MARÇO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 41/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/02/01274; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Jade Cristina da Silva Piva Gonçalo, RG n°. 
49. -X, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Diretor de Escola tendo sido classificado(a) em n°. 02, Padrão Salarial conforme a Tabela 
08 — Classe "B 1" da Lei Complementar n° 721 de 31/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr ' o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE MARÇO DE 2024. 

C=LAILA BONATTI GOMES 
W.-LULL  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira ye 	—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(dconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.501 DE 05 DE MARÇO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.399 de 
21/02/2024, a qual nomeou a Srta.  Stella Mans  de Lima, RG n°. 26. -3, para o 
cargo de Diretor de Escola desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1/02/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D I I NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE MARÇO DE 2024. 

\I  

PREFEITO MUNICIPAL 
I ¡ILO " •I A 

Registrada, comunicada, ai  ix  da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APARE DA MANARA MARTINS 
PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.mgov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.500 DE 04 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

- Considerando a 
- Considerando o 
- Considerando o 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2023; 
Oficio de Chamada N°. 40/2024; 
Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/02/01750; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Edson da Costa Manco, RG n°. 18.2 1, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Lavador de Autos 
tendo sido classificado(a) em n°. 02, Padrão Salarial "Al A", conforme Lei Complementar n° 
716 de 21/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Transporte Escolar. 

Art.3°. 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) ho /a' mensais. 

Art.4° 
as disposições em contr n 
Registre-se, comuniquei-se 

PREFEITURA DO  

sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

e pfixe-se. 
ONICIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARCO DE 2024. 

Registrada, comunicada,  

U 
PREFEITO MUNICIPAL 

em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Art.4° 
as disposições em contr 
Registre-se, comunique 

PREFEITURA D 

Registrada, comunicada, 

a  en  r 	vigor na data de sua publicação, revogadas 

e afixe-se. 
UNICÍPIO DE CONCHAL, A I S 04 DE MARÇO DE 2024. 

PREFEITO MUNIC1P 
da em igual data e em q 

Esta P 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.499 DE 04 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 39/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/02/01721; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr.  Diego  Aparecido Lopes, RG n°. 40.1 5, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Lavador de Autos 
tendo sido classificado(a) em n°. 01, Padrão Salarial "Al A", conforme Lei Complementar n° 
716 de 21/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Administração — Divisão de Serviços Gerais — Seção de Manutenção. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

"—.—CAMILA BONATTI 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO D  

MES— 
ECURSOS HUMANOS 

Rua Fran •sco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866;.: .0 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45. 	.188/0001-99 - E-MAIL: conchaliiiconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afix 

AGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

i 
#11411110  
lo 	4  • DA SILVA FISCHER 

DO i0EPARTAMENTO DE RENDAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.498 DE 04 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 38/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/02/01635; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Guiomar Gonçalves dos Santos, RG n°. 
36. -2, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Oficial Administrativo tendo sido classificado(a) em n°. 21, Padrão Salarial "F 1 A", 
conforme Lei Complementar n° 716 de 21/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Rendas — 
Divisão de Arrecadação. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) hor. mensais. 

	

Art.4°. 	sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrá 

	

Registre-se, comunique- 	afixe-se. 

	

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARCO DE 2024. 

5A= -C 	30NATTI GOMES 
"4-- 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehall'iieonchal.so.usw.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEI 
ix;saem igual 

G S 
ICIPAL 

m quadro próprio. Registrada, comunicada, 

MARCEL IRO FADEL  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.497 DE 04 DE MARÇO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 37/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/02/01410; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Raquel Bacin de Freitas, RG n°. 43. 9, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Oficial 
Administrativo tendo sido classificado(a) em n°. 20, Padrão Salarial "F 1 A", conforme Lei 
Complementar n° 716 de 21/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Finanças — 
Divisão de Tesouraria. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr. o. 
Registre-se, comunique s e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARÇO DE 2024. 

DIRETOR DO DEPA MENTO DE FINANÇAS  

ILA B NATTI  GUMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves. 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 	-MAIL: conchal(ti'conchal.sp.euv.br — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



Art.4°. 
as disposições em contrá 
Registre-se, comunique-

PREFEITURA D 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
o. 
e afixe-se. 

NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARCO DE 2024. 

V IR 1 A 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, .! x  da  em igual data e em quadro próprio. 

• 
DIRIT,  • DO  

CARLOS GODOI UGO 
ARTAMENTO D 	RANÇA PÚBLICA 

r
"-Ck_lx_t_kWkk C 	 
AMILA BONATTI GOMES 

DIR. ORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.496 DE 04 DE MARÇO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 36/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/02/01410; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Douglas Fernando Corte Alves, RG n°. 
49. -2, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Oficial Administrativo tendo sido classificado(a) em n°. 19, Padrão Salarial "F 1 A", 
conforme Lei Complementar n° 716 de 21/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Segurança 
Pública — Divisão Operacional. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaconchal.sp.uov.br  — Home Page hup://wi,vw.conclial.sp.uov.br  



,4 
E EI A U ON1  

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afixa em igual data e em quadro próprio.  

DOI UGO 
NÇA PÚBLICA DI  

MILA BONATTI GO:4S 

.4:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.495 DE 04 DE MARÇO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 35/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/02/01410; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr.  Cesar  Luis do Prado de Oliveira, RG n°. 
57 -3, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Oficial Administrativo tendo sido classificado(a) em n°. 18, Padrão Salarial "F 1A", 
conforme Lei Complementar n° 716 de 21/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Segurança 
Pública — Divisão Operacional. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) hora mensais. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr' 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARÇO DE 2024. 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	s 364—  Telefone  (19 866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	conchalOsconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro própri 

O. 	DOI UGO 
AMENTO DE URAKA PÚBLICA  

ILA BONATTI  GOMES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.494 DE 04 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 34/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/02/01410; 

RE SOL V E:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Sabrina  Aparecida Jorge, RG n°. 44. -6, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Oficial 
Administrativo tendo sido classificado(a) em n°. 17, Padrão Salarial "F 1 A", conforme Lei 
Complementar n° 716 de 21/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Segurança 
Pública — Divisão Operacional. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) devera cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr o. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARÇO DE 2024. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel 	 -Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page htto://www.conchal.sp.gov.br  



A l  PL  1) A 

Registrada, comunicada, a 	em igual data e em quadro próprio. 

d 
P EFEITO MUNICIPAL 

. I  

0 DE SEGURANÇA PÚBLICA DI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.493 DE 04 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 33/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/02/01410; 

RESOLVE:- 

Art.  V.-Nomeia a Sra. Renata Barbosa da Silva, RG n°. 46. -4, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Oficial 
Administrativo tendo sido classificado(a) em n°. 16, Padrão Salarial "FlA", conforme Lei 
Complementar n° 716 de 21/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Segurança 
Pública — Divisão Operacional. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas Art.4°. - 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARCO DE 2024. 

(--C-all-AATTWOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francis 	erreira Alves, 364  —.Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.1 	 conchal4iconehal.sp.t,,ov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



REFEITO MUNICIPAL 
G U  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.492 DE 04 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 32/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/02/01096; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Raimunda Monica da Cunha Pereira, RG n°. 
28 -X, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade tendo sido classificado(a) em n°. 13, 
Padrão Salarial "CIA", conforme Lei Complementar n° 716 de 21/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas mensais. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARCO DE 2024. 

Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA DO 

IDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 

AMILA BONATTI 
D 	TORA DO DEPARTAM NTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalritconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



,  I ILA I GO  

I A S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, fi da em igual data e em quadro próprio. 

AFÃ 
DIRETORA D 

%AIM, 

A MANARA MARTINS 
EPART ENTO DE EDUCAÇÃO  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

o Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
88/0001-99 - E-MAIL: conchal(a)conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  

Rua Fran 
CNPJ: 45.3  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.491 DE 04 DE MARCO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 31/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/02/01096; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Rosenei Sturnick de Almeida Tomazini, RG n°. 
20. 5, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica I — Educação Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 39, 
Padrão Salarial conforme a Tabela 01 — Classe "Al" da Lei Complementar n° 721 de 
31/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinqüenta) horas/aulas mensais, conforme Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. 
as disposições em contr' 
Registre-se, comunique-

PREFEITURA DO  

sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

e afixe-se. 
UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARÇO DE 2024. 



Registrada, comunicada, afix a em igual da •  

ANTONIO  FRAN" S O BOLLELLA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

PREFEITO M 
AGNUSSON 

IPAL 
quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.490 DE 04 DE MARÇO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 30/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/01/0054; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Antonio José da Silva, RG n°. 33.9 -6, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Agente Fiscal de 
Obras e Posturas tendo sido classificado(a) em n°. 04, Padrão Salarial "G1 A", conforme 
Lei Complementar n° 716 de 21/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Planejamento — Divisão de Cadastro Técnico e Imobiliário — Seção de Fiscalização de Obras 
Particulares e Posturas. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - E ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 
Registre-se, comunique-se 	fixe-se. 

PREFEITURA DO NICiPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARÇO DE 2024. 

r 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe *ra Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/00 	- 52.‘/1....Alt,..._cauchalreiconchal.sp.wv.br — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



Registrada, comunicada . quadro próprio.  tit

\ 

 

WAGNER EDVALDO D 0 LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

11%  t
a 

 PREFEIT
I 
	lCIPAL 

a  em i ua  fix 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.489 DE 04 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 2145/2023; 
Considerando a Portaria n° 32.367 de 27/03/2023, concedendo a licença-prêmio em pecúnia; 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Saúde; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prémio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Ana Paula Eloy Armelin, Enfermeiro — PSF desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 08/05/2016 à 07/05/2021. 

Art.2°.- 0 (a) Servidor (a) gozará da "Licença - Prêmio" em 02 (dois) 
períodos, conforme necessidade e demanda: 

• 10 período: de 04/03/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 03/04/2024; 
• 2° período: de 10/06/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 25/06/2024; 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARCO DE 2024. 

ILA  BONIAT'll GOM S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco erreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18 	1-99 - E-MAIL: conchal,iiconchal.sp.ii,ov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.488 DE 04 DE MARCO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.364 de 06/02/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Gelzuita Alves dos Santos, RG n°. 
54. -2, Servente desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Registre-se, Comunique-se 	fixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARÇO DE 2024. 

Registrada, comunicada, a  

E AGN 
FEITO MUNICIPAL 

em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA ' IDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO. OEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

aso  
ILA B I • 	i 	S  

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	'on-chal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.487 DE 04 DE MARCO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.395 de 21/02/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Mayra Fernanda Silva, RG n°. 47 6, 
PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Registre-se, Comunique-s e Afixe-se. 

PREFEITURA D I i UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARCO DE 2024. 

1 

4; I I  M 	N b .. 
PREFEITO MUNICIPAL 

t 	41 

Registrada, comunicada, h  ix.  e: em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRETO 

RECIDA MANARA MARTINS 
.DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

I. 

AM-II I+60%ES  
DI 	TOR  DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 3 	 ) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ii)conchal.sp.gov.br  — Home Page Intp://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada,  
PREF 

a em igual 
UNICIPAL 
em quadro próprio. la\ 

WAGNE DVALD ' • 1EL LOZANO 
A 

TOR DO  DEPARTAMENTO  DE  SAÚDE  

CAMILA BONATTI GOMES  
TOR  DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.486 DE 04 DE MARCO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.392 de 21/02/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, o Sr.  Andre  Fernando Carlos, RG n°. 25 -7, 
Médico — PSF desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr' • 

Registre-se, Comunique-te e Afixe-se. 

PREFEITURA D MAJNICIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARÇO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada,  

SIN  
PREFEITO MUNICIPAL 

a em quadro próprio e igual data. 

SONIA APA 
D 	ORA DO EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.485 DE 04 DE MARÇO DE 2024. 

"READAPTA SERVIDOR PÚBLICO, 
CONFORME ESPECÍFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
inciso IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município. 

- 	Considerando Processo protocolado nesta sob n°. 3293/2019; 
- 	Considerando o parecer do Médico do Trabalho desta Prefeitura e tudo mais que nos autos consta; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Readapta a Sra. Eliane Silva Paes, RG n°. 21.9 6, 
Berearista desta Prefeitura, na função de Inspetor de Alunos, em conformidade com o 
disposto no artigo 34 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Conchal, 
permanecendo no mesmo padrão de vencimentos. 

Art.2°.- A readaptação não acarretará aumento ou diminuição de 
vencimentos de acordo com o artigo 34 - § 5° da Lei Complementar n° 203 de 10/10/2008. 

Art.3°.- 0(a) servidor(a) permanece lotado(a) no Departamento de 
Educação — Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.4°.- sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARÇO DE 2024. 

ÇLLUCULLQ 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIR TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 3.A 	 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrifconchal.sp.aov.br  — Home Page httn://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.484 DE 04 DE MARCO DE 2024. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Administração; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede ao Sr. André Luiz de Abreu, Auxiliar Bibliotecário - 
Diretor do Departamento de Administração desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 16/02/2023 à 15/02/2024, que fluirá no 
período de 04/03/2024 à 23/03/2024, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 
24/03/2024 A. 02/04/2024. 

Art.2°. - Designa o Sr. Thiago dos Santos Maria, Auxiliar 
Administrativo - Chefe da Divisão de Compras desta Prefeitura, para responder 
acumulativamente pelo cargo de Diretor do Departamento de Administração, durante o 
período de férias do titular do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.4°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, Comuniques; Afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE MARÇO DE 2024. 

UIZ VAND RLEI MAGNUS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a i da em igual data e em quadro próprio. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU  
TOR  DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Q____}-c7Litt,ccuku,(.51, 
CAMILA BONATTI GOMES 

D 	TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchala,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.483 DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

"REDUZ JORNADA DE TRABALHO DE 
SERVIDOR(A), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 da Lei 
Orgânica do Município. 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 1124/2024; 
- 	Considerando o Artigo 58 — Inciso I da Lei Complementar n° 203 de 10/10/2008; 

RESOLVE: 

Art.1°- Reduz jornada de trabalho da Sra. Debora Aparecida Martinho 
da Silva, RG n°: 29 -9, Psicopedagogo desta Prefeitura de 150 (cento e cinquenta) 
horas mensais para 100 (cem) horas mensais. 

Art.2°-Est Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s: afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AO 01 DE MARCO DE 2024. 

Registrada, comunicada,  
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro própn 

SONIA A RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO • DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

I 	CAMILA BONATTI GOMES 
DII.ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaLdconchal.sp.wv.br  — Home Page htto://www.conchal.T.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 1 da em igual data e em quadro própri  

A ERL A  

	

KELLY C 	NA LOPES 

	

EPARTAM -0 	OMOÇÃO E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

MILA  BONA  I GOS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.482 DE 01 DE MARCO DE 2024. 

"DESIGNA SOB FORMA DE SOBREAVISO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Artigo 9° da Lei Municipal n° 2385/2023 e a edição da Lei 
Complementar n° 499/2019; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Designa em Regime de Sobreaviso o(a) Sr(a). Liliane Bueno de 
Oliveira, RG n°. 48. -5, Membro do Conselho Tutelar desta Prefeitura, durante o 
mandato eletivo de 01/03/2024 a 09/01/2028, respeitando escala de trabalho pré determinada 
pelo departamento responsável. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AO 01 DE MARÇO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehal@conchal.sp.eov.br  — Home Page hap://www.conchal.sp.gov.br  



MUNICÍPIO DE CONCHAL, AO 01 DE MARCO DE 2024. PREFEITURA DO 

WAGNER EDVAL ADEL LOZANO 
ARTAMENTO DE SAÚDE 

ç-CA[TIL:AVONAT"GO 
c_ 

TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Registrada, comunicada, 

EI MA USSO 
UNICIPAL 

em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA n°. 33.481 DE 01 DE MARCO DE 2024. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 1838/2024; 

RESOLVE- 

Art.1° - Revoga a Portaria n° 33.236 de 30/01/2024, a qual atribuiu 
Função de Encarregado da Seção de Assistência Odontológica, a Sra. Fernanda Melo  Penis  
Pianca, RG n°. 24 1, Dentista desta Prefeitura. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-s
A 
 e Afixe-se. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://ww.concha1.sp.gov.br  



ILA BO  TTI GOMES 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

PORT ARIA N°. 33.480 DE 01 DE MARCO DE 2024.  

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna da Divisão de Serviços Urbanos; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere a Sra.  Michelle  Santos de Assis Maia, Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura, do Departamento de Serviços Públicos — 
Divisão de Limpeza Pública para o Departamento de Promoção e Assistência Social — 
Divisão de Assistência Social, permanecendo lotada no mesmo cargo. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se 

PREFEITURA DO  

afixe-se. 

ICIPIO DE CONCHAL, AO 01 DE MARÇO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, ltda em igual data e em quadro próp I o.  

KELLY 	TINA LOPES 
DIRETORA DO DEPARTAMEN 	PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
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